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DECRETO LEGISLATIVO LEGISLATIVO N 07012022 

"Dispõe sobre a nomeação dos aprovados 

no Concurso para ocupar os respectivos 
cargos de provimento efetivo em 

conformidade com o Edital de N 

00112020, do Concurso Público da Câmara 
Municipal de Buritis - RO" 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento Interno da 
Câmara Municipal 

DECRETA: 

Art. 1P Fica nomeado para o Cargo de Contador, no quadro de funcionários da 

Câmara Municipal de Buritis - AO, o Sr. Hernan Humassa Lopes Filho, portadora do CPF: 

516.862,012-49, com todos os direitos e obrigações decorrentes do cargo. 

Art. 22  O nomeado fará jus ao vencimento previsto em lei e deverá cumprir o 

estágio probatório, nos termos da Lei Municipal 1649/2022. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara 

Municipal de Buritis, ao primeiro dia do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
dois. 

tn 4íiiiíiÍma 
Presidente da Câmi -Munal de Buritis 


